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       PORTARIA Nº 1362, de 17 de janeiro de 2013.  
  

 
EMENTA: CONCEDE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
A SERVIDOR. 

 
   

   O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o artigo 64 de Lei Orgânica Municipal, com base no LTCAT, 

RESOLVE: 

   Art.1º- Conceder o adicional de periculosidade em grau máximo, 
correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o salário base ao servidor Joel Meneghini, no 
cargo de Eletricista I,  lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços de Infra-Estrutura. 
 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeito a partir do dia 02 de janeiro de 2013. 

 
            Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 

Marilândia(ES), 17 de janeiro de 2013. 
 

 

 
 

OSMAR PASSAMANI 
Prefeito Municipal 
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